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Advocacia-Geral da União

Procuradoria-Geral Federal
Procuradoria Federal-INPI

Divisão de Consultoria
Praça Mauá, 7, 13° andar, Centro- Rio de Janeiro- CEP 20.081-240

Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

NOT A1INPI/PROCIDICONSIN° 135/03

Ref.: Processo PI 950632S-0
I'
I

i Em, 28/05/2003
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Senhor Chefe da Divisão de Consultoria:

EMENTA: , PROPmEDADE
I

INDUSTRIAL. PEDIDO PARA
CONCESSÃO DE !PATENTE DE
INVENÇÃO. O i atendimento .
intempestivo àS exigêpcias feitas" pelo
INPI, para a: concessão de patente de '
invenção não impede'que este pedido seja
definitivamente arq uivádo.

I

, ;,:

Trata:;~ê:i:de'-'çúnsulbl :'en~~i~da-a ,está' Procura.doria, pela i Diretoria de

,Patentes, solicitando orien:tação~cerca 'de Recurso, de fls. 108/110, interPisto por LUK

-'LEAMINGTQNiL;HvHTED",para'que'sêjam anul~d()s os, despachos publicados ,nas RPIs ' .

- '001588 e 1~;9_5~..-éfi~de quê sê conheç~ '~petiçÕesn,°,OlO126;'RJ~no 0t1750-RJ e nO

·042io6-:RJ~:,proçedenci()-se;:á.:seguir,;a anotaçãq ,dasrespectivasalterMõése,: 'caso ,--' -

, indeferido'este'pedido,;requêf' ques~ja 'anulada ~,exig~nciá publicada nalRPInO 1499,

de 28:09.1999;-funa ,.vez' 'que' _fiçari~'::se;J0bjeto -_a solicitação' de ap~esentaçãó _de

alteração de nome da depositante.

02. Com o intuito de melhor expor os pressupostos que subsidiaram a\formação do

conhecimento desta Procuradoria, passo ao exame dos fatos a seguir narrados.
!
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03. AUTOMOTIVE PRODUCTS PLC formulou pedido de patente de invenção, na

PI 9506325-0, de "sistema de fornecimento de pressão de fluido parJ veículo", cujas

irregularidades foram apontadas em parecer da Diretoria de patente1s- Divisão de

Patentes de Mecânica, exarado à fl. 73, e publicado na RPI na 1499, de 28.09.1999,

exigindo"'-se,para a concessão do privilégio pleiteado, que: a depositante refizesse os
I .

I desenhos de forma a conter ostermos indicativos redigidos na lín~ua por.tugu~sa,

devendo estes serem executados com traços indeléveis firmes e uniformes; as

características técnicas definidas nas reivindicações fossem acompanhadas, entre

parênteses, pelos sinais de referência constantes dos desenhos; e apresehtasse alteração

4rnomedo depositante/interessado, eis que na Petição na 21750-RJ, db fl. 66, passa o

interessado adesignar-se KONGSBERG TECHMATIC UK LIMITED.
" (.'

• , ,;04. I Em petição n°4.2106-RJ, protocohldaem 27.12:1999, a reqllerente' afirmá que

restarâmc~'pridas 'asexigêneiks feitàs, excetuando aquela refêrente' à'~lÍe!ação de

nome do depositante, a respeito da qual informou, à fl. 79, que "este ainda não está:';

disponívem;'iprotestando'pela juntada posterior deste documen,to.

, 05,..,': ',:,Cani:iàdá aos.tautos, em 24.03.2000, a petição na 1O.126-RJ, de fls. 87/88:.na

l (fi'" ;',,'q~aL<U1K ','LE'~~~~!@~ ..LIMI!ED requer alterações d~, ,nom~:!~ .~a s~de. do'~>,
'-r "":''''", , " ". " ,j•.•. " .

âep'ósitânte. Pará tanto~'trotixeà~ola.ção, às fl,s.:96/99, cópia do certificado de registro

•:deStà~,?e~é'~;~lIf~;J'~~~U~JWK ~AMlNGTON L!~~~:J~~#~i~~€hte
>': denÓiriihadanAj~':iKONGBBERÓ H0L1:JING LIMItEri~alte~ou se~n!o~ee~'14':de
, I . '~:;'«,""" f .::;',;j;5::_;::1';-r·"'" ,; :,J. '<:l: ..'·~'" , ":';,~;,,,>:~-' .:,_..~,/,)\~,:"::.:,.-.:;:,,;,-,,C'1:' . ';;~j'. ::

,marçod~: 19:97\,pàra,A. P ,~ONQSBER(} .qMI'f.ED, .pqual .foi a1t~radoem 23 de
" ;" .~.-::: .. ',:;(,.;; ._',,', ',;;:''''> 't,:,:: ','/(.' ~<~:'~«',:'i'~i'~~>.; ,.":""::,~\", "':'-\., -:" :~'\::'-'..-:,",:::'"'> ."'::'::Y:,, ':~<" -:' : ;'::':~. -'f";, ~<'/<:J~.:",,,", .~:~" c'~,~ ,':>

fever~itó; dêf;1998';'pàtâ1K@NGSB~RG'TECHMATIG UI<.LIMI:r~D; send(). cáaa'~.;
.·.àlteração.,ieit~:P.~~'Jrii~,~esol~ç~bt~~;ecial)'foiin~0~~rad~em'c~~f6rini~~~~ ;~l1:l'~'B~i:'/~, '

déS·ociedadeS"1985'·comóÚiri~l;sodi~dad~lirilitada em 36 dê o~t~bro de 11995. ' ,.'.
~ 'I

06. Dada a inobservância da exigência constante no parecer publicado na RPI na
I

1499, de 28.09.1999, o INPI não conheceu as petições de na 10.126-R1 (RPI na 1588, de
I

12.06.2001), n° 21.750-RJ e nO42.106-RJ (RP1 nO1595, de 31.07.20011' acarretandoo
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arquivamento definitivo do pedido de patente, nos termos do artigo 36, § 10, da Lei n°

9.279/96, em despacho de fl. 102.

06. Recurso administrativo interposto por LUK LEAMINGTON LIMITED; de

fls. 104/110, pleiteando a anulação dos despachos publicados nas RPlsho 1588 e 1595.

Em petição nO31.513, de fls. 111/112, juntada em 29.06.2001, LUK dEAMINGTON

LIMITED carreia aos autos cópia de escritura traduzida para o português, de

fls.118/121, na qual AUTOMOTI~EPRODUCTS PLC cede cartas patentes à AP

KONGSBERG LIMITED.

11- DO DIREITO

, qJ ;>;,;; i Não merece'serconhecido,\ o recurso·, sob exame, eIS que a ,decjsão que

determina o arquivamento ~efinitivo de pedido para a concessão de. patente é

'irrecomvel (art. 212,~§i,c/c,art. 36, §10 , ambosd~ Lei n° 9.279/96).

" ;"
, , ' ","\ '~..__ :/,.->~:,-.,~ :'.~:c - ~ .\;~-;. ' r

Ressalta-se,' ,'0utr0ssim;, que, á: regular{zação ,da· situação, do,

'depositanté/interessado nã~ f~i~justificada em razão de u~ acontedme~Jo imprevisível,
.', ," .. . .

inevitável e estranho à sua'volltade(art. 221, §1° , da Lei nO9.279/96), o 'qual deveria

ser provado nos termos da legislação aplicávell.

08. r, ' ,Ainda que,tal preliminar fosse ultrapassada" os pedidos formulados não,devem

ser\acolhidos;poisi.a l;lutorização:para que se aproveite ,os atos das Part~s, prec~nizada ~,
, .. ,.' I

peloait'220,I:dâU'3,eLnoH;279/96,' procura evitar que formalisrn()sexcessiyos ,constitualtl

óbiôes .intransponíveiSaaós,~e~úerent~s~;não consubstanciando; portant6, subterfúgio:;

t~'~"!J~ej~:,ii1~]j~~i.~',n()'fuo8$ .j(JtldiC~1~$SiPIiQa<lQ~·;bt·~.\reii9!l' .
obngaço.esirelat~:v,os'a,;pFopl11,edl;lde.mdustn~l.A.·obe4Ienqa~stl!Ita.'a.q$;<prazQs.:[J.xa.d,os.em;;ü,

'." . " ':"" . 'i,;"""';<'j, .... :" '."".,'" ,tj,).,:.cr" ~.. ", .•
'lei (árt:36,lâjiiii~"e'ait. 221rcaput; alnb'os da Lei n° 9:2-79/96)i um imperativo

.. i." ", .!" . f" •• , ' ••. ,',.,', .,1,:"
:dnafástávehpoiis(á·ie.~tênsão,{da:itutela,'á ser deferida ao· titJ,1lat;,depãtente"4e .inv~,nçãQ,

, .<' ,;"i: ' '( ,!;':;\' i~'\"!:', ":,L,-: ',', .. '. "';""[<," ';<:;:, ;','
:;,Oponível <antotlaXc&!etiyidàder.iô.fitiná,.qUê:não' .está ao.,seu;àlyéd,rip;a,;distens~{')detais

.. , ..,i(i --.',' ··:;~.\i;'~9:.:i- ..... - - - . ,:.')~.>;:' .; :~,:";'<~~,.,\~,,.'\']~'-l' •

, lapsos leg~s., .

1 O STJ, em julgamento do AGA 227.406-SP (ReI. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, j.
18.05.1999, DI 07.06.1999, p. 00153), deixou assente que: "A comprovação da justa causa deve ser
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10. De igual m'Od'O,seria indeferid'O 'Opedid'O subsidiári'O para qud seja anulada a
I

exigência publicada na RPI n° 1499, de 28.09.1999, p'Orquant'Ose, em moment'O ulteri'Or,
I

LUK LEAMINGTON LIMITED pretender a titularidade da patent~ da invençã'O
I
I

apresentada 'Originalmente em n'Ome de AUTOMOTIVE PRODUCTS PLC,
!

reivindicand'O pri'Oridade, 'O INPI, em busca de anteri'Oridade (art. 34, I, da Lei n°
I

9.279/96) deverá apurar "t'Odas as 'Objeções levantadas p'Or 'Ocasiã'Od'OI exame de seu

"'. "pedid'O de patente 'Original,,2. A exclusão de tais registros inviabilizana a pesquisa

referente à n'Ovidade da invençã'O. I
I
I

11. Ist'O p'Ost'O,'Opin'Opel'O nã'O c'Onheciment'O d'Orecurs'O, send'O, ass~m, mantid'O 'O

arquivament'O definitiv'O do pedid'O ,para c'Oncessã'O de patente de (invençã'O em

;c'Onsonância'c'Om:'O ,dispost'O pelo;art'36, §1°, da Lein~ 9.279/96; urra vezql1e·a.

regularizaçã'O da situaçã'O da dep'Ositante somente ocorr~u em 29.06.2001 çom ajuntada

.de'cópiade'.certidão de cessão de dlrtàs patentes para LUKLEAMINGTON LIMITED.
, . tI

I
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Praça Mauá, 7, 13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240 !
Tel.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206 !

, ,l\~/)
, ti

Ref.: Processo PI 9506325-0 Em 03/06/2003

Acordo com a NOTA/INPI/PROC/DICONS/no135/2003. "

\
l

Recomendo queos;presentes autos sejam, pela Diretoria de Patentes, encaminhados
à Comissão de Assess6rainento Jurídico, instituída pela Portaria INPI/PRES/n° 051/2003,
antesmente de qualquer decisão final. '

À consideração do senhor procurador-geral.
I . . !,
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